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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 891/2021/SIGMA/SUPEL/RO 
CARTA PROPOSTA 

 
 

À  
 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SUPEL 
 

 
Prezados Senhores,  

 
Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preço de fornecimento de Contratação de empresa especializada nos serviços 

de Manutenção Preventiva e Corretiva com fornecimento de peças, bem como limpeza, desobstrução dos sistemas de esgotos 
(tubulação, caixa de inspeção e caixa de gordura) da Estação de Tratamento de Esgoto Compacta - ETEC, de forma contínua, 
localizada no Hospital Regional de Buritis - HRB, por um período de 12 (doze) meses pelo preço global de R$ 222.300,00 
(duzentos e vinte e dois mil e trezentos reais), nos termos do Edital e seus Anexos, conforme quadro abaixo: 

 
 

Item Quant. Unid. Discrição Valor Unit. 
Valor Total 

ANUAL 

1. 01 Unid. 

Operação e Manutenção Preventiva da ETEC do Hospital Regional de 
Buritis: 
Deverá ser realizada conforme PLANILHA DE MANUTENÇÃO, Anexo II do 
Termo de Referência. 
Manutenção Corretiva da ETEC do Hospital Regional de Buritis: 
Deverá ser realizada através de chamados ou quando houver pane nos 
equipamentos. 

R$ 11.500,00 R$ 138.000,00 

2. 32 Unid. 
Limpeza, Desobstrução da Rede de Esgotos (Tubulação, Caixa de 
inspeção e Caixas de Gordura): 
Deverá ser realizada conforme Anexo IV do Termo de Referência. 

R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

3. 
35% do valor total do item 1 acima: 
Valor referente à Reposição de Peças, materiais, Acessórios, Mão de Obra de Instalação. R$ 4.025,00  R$ 48.300,00 

Valor Total: R$ 222.300,00                   
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O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a partir da abertura. 
Observação: Havendo omissão das informações acima considerar-se-ão os prazos previstos neste edital como 

aceitos. 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o CONTRATO no prazo 

determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. FRANK MASAO HAYASHIDA, ocupação SÓCIO, 
Carteira de Identidade nº 27.234.135-6, expedida em 11/07/1991, Órgão Expedidor SSP/SP, e CPF nº, 171.968.458-89 como 
representante legal desta empresa.  

 
DADOS DA EMPRESA PARA EFEITO DA EVENTUAL CONTRATAÇÃO: 
Nome Empresa ATIBAIA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO EIRELI ME 
CNPJ 63.777.254/0001-30 
Insc. Est., 0000000306304 
Endereço Comercial: AV. SETE DE SETEMBRO, 4096 SALA B 
Cidade:  PORTO VELHO RO 
 
DADOS BANCÁRIOS 
Nome Empresa: ATIBAIA ENGENHARIA CONSTRUÇOES E SANEAMENTO EIRELI ME 
Banco do Brasil 
Agência: 0102-3  
Conta Corrente: 53816-7 
 
ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
Endereço Comercial: AV. SETE DE SETEMBRO, 4096 SALA: B 
Cidade:  PORTO VELHO 
Estado: RONDÔNIA 
CEP 76820378 
 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem 
como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 
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Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 

parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou 
quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 
 

 
PORTO VELHO, 06 de maio de 2022. 

 
 
 
 
 

 


